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OFÍCIO n° 238/2025/CM 

Montenegro, 30 de maio de 2025  
A Sua Excelência o Senhor 
GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 
Montenegro/RS 
 
Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 
Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal, 

encaminhamos os Projetos de Lei aprovados em Sessão Ordinária, realizada na data 
de 29 de maio de 2025: 
1. Projeto de Lei nº19/2025 (com Emenda Modificativa nº 8/2025, 

apresentada pela proponente), de autoria da Vereadora Fabrícia Souza da Fonseca, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de cartazes informativos sobre os 
canais de denúncia de violência sexual contra crianças e adolescentes nos 
estabelecimentos públicos e privados do Município de Montenegro. O Projeto foi 
aprovado por nove votos, juntamente com a referida Emenda Modificativa. 

2. Projeto de Lei nº48/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
autoriza a inclusão de ação nas Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2022-2025, 
na LDO/2025 e abre crédito especial, no valor de R$201.272,00. O Projeto foi 
aprovado por dez votos. 

3. Projeto de Lei nº50/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
autoriza a inclusão de ação nas Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2022-2025, 
na LDO/2025 e abre crédito especial, no valor de R$100.000,00. O Projeto foi 
aprovado por dez votos. 

4. Projeto de Lei nº51/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
autoriza a inclusão de ação nas Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2022-2025, 
na LDO/2025 e abre crédito especial, no valor de R$103.558,50. O Projeto foi 
aprovado por dez votos. 

  
Atenciosamente, 

Vereador Talis Ferreira, 
Presidente. 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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PROJETO DE LEI Nº 19/2025 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
afixação de cartazes informativos sobre os 
canais de denúncia de violência sexual 
contra crianças e adolescentes nos 
estabelecimentos públicos e privados do 
Município de Montenegro.  

 
Art. 1.º Fica obrigatória, no âmbito do Município de Montenegro, a 

afixação de cartazes informativos sobre os canais de denúncia de violência sexual 
contra crianças e adolescentes, contendo, no mínimo, o número do Disque 100 e os 
contatos do Conselho Tutelar local. 

 
Art. 2.º Os cartazes deverão ser afixados em local visível ao público nas 

escolas, unidades básicas de saúde, repartições públicas, terminais de transporte, 
centros comunitários, igrejas, estando facultada a sua afixação nos estabelecimentos 
comerciais.  

 
Art. 3.º Os modelos dos cartazes poderão seguir os padrões 

disponibilizados pelo Governo Federal ou Estadual, podendo ser regulamentados por 
ato do Poder Executivo.  

 
Art. 4.º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator a 

advertência e, em caso de reincidência, a multa, conforme regulamentação.  
 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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